Check List  - Procedimento 6 – Bens e Produtos que contêm Tecidos ou Fluídos de Animais Ruminantes 

 
	Autorização de Embarque (apenas produtos da Categoria IV; a Autorização de Embarque de produtos das Categorias I, II e III deve ser feita por agente do nível central da ANVISA)
	

	Petição de Autorização de Embarque

· Habilitação do subscritor (despachante cadastrado ou procuração)
	

	Informações sobre o produto atestadas pelo Resp. Técnico -  Quadro Q1 (Anexo da RDC 68/03)
	

	Extrato da LI

· Entre outras informações, verificar  informações obrigatórias na ficha “Informações Complementares” (regularização da empresa) e na ficha “Mercadoria”  (nº  e validade do registro, quando for o caso). 

· Verificar conformidade dessas informações na página da ANVISA

· Conformidade da NCM com o procedimento administrativo.
	

	Cópia da documentação constante do Quadro Q3 (Anexo da RDC 68/03)

Risco geográfico 1 e 2

· Certificado Veterinário Internacional ou Certificado de Conformidade - Farmacopéia Européia (documento oficial da autoridade sanitária do local de fabricação atestando a origem da matéria-prima)

Risco geográfico 3, 4 e 5

· Certificado de Conformidade - Farmacopéia Européia

· Certificado de Boas Práticas de Fabricação ou Laudo Analítico de Controle de Qualidade do Produto acabado expedido pelo Fabricante
	

	Desembaraço
	

	Petição para Fiscalização e Liberação Sanitária

· Habilitação do subscritor (despachante cadastrado ou procuração)
	

	Guia de Recolhimento da União – GRU

· Conferir descrição do código de assunto e comprovante de pagamento
	

	Extrato da LI
	

	Fatura Comercial - “Invoice”
	

	Conhecimento de Carga Embarcada
	

	Declaração quanto aos lotes ou partidas atestada pelo Responsável Técnico - Quadro Q2 (Anexo da RDC 68/03)
	

	Comprovante de esterilidade do produto, quando for o caso
	

	Autorização de Importação por intermediação predeterminada (Capítulo VIII), quando for o caso,

ou

Declaração do detentor do registro autorizando a importação por terceiro, quando for o caso (Capítulo VII, itens 1.1 e 1.3).

· Prazo de vigência não superior a 90 dias 

· Subscrita pelo responsável legal ou seu representante e pelo responsável técnico, com reconhecimento de firma em cartório

· Confere c/ o cadastro na página da ANVISA

·  Expressa o compromisso de observância das normas sanitárias, bem como, ciência das penalidades nos termos da Lei n.º 6.437/77.
	

	Documento que comprove a presença do produto no ambiente armazenador e sua respectiva localização
	


Categorias e Risco Geográfico  - Ver Anexo I deste Check List

Insumos/Substâncias derivadas de ruminantes – Ver Anexo II deste Check List

